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TERMO DE REFERÊNCIA



1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de materiais permanentes, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para Unidade de Fisioterapia de Santo Antônio do Leste.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição dos materiais é de suma importância, visto que, esses materiais/ aparelhos serão de grande ajuda, proporcionando qualidade no atendimento aos pacientes, sendo que o recurso para tal, é um incentivo financeiro estadual aos municípios, para garantirem as ações e serviços de reabilitação.

2.2. A presente contratação tem seu fundamento legal no art. 75, II da Lei 14.133/21.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	00068315
	FES/TENS/RUSSA CLINICO
ELETROESTIMULADOR PARA FISIOTERAPIA – DO TIPO APARELHO PARA TERAPIA DE DISFUNCOES NEURO MUSCULARES COM AS CORRENTES TENS (ESTIMULACAO ELETRICA TRANSCUTANEA), FES (ESTIMULACAO ELETRICA FUNCIONAL) E RUSSA (CORRENTE DE MEDIA FREQUENCIA MODULADA EM BURST) COM QUATRO CANAIS DE SAIDA, COM AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES E COM TRINTA E DOIS PROTOCOLOS JA PROGRAMADOS NO PROPRIO EQUIPAMENTO, FACILITANDO A ROTINA DO PROFISSIONAL E GARANTINDO PRATICIDADE PARA A ROTINA CLINICA POSSUINDO DISPLAY QUE FACILITE A IDENTIFICACAO DOS PROTOCOLOS E PROGRAMACOES MATERIAL METAL E POLIPROPILENO, VOLTAGEM BIVOLT (AUTOMATICO) E REGISTRO NA ANVISA

	UNID COD.1
	02

	2
	380068
	APARELHO DE ULTRA- SOM, PARA USO TERAPÊUTICO, COM FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 1,0 E 3,3 MHz., MODOS OPERAÇÃO CONTINUO E PULSADO NAS FREQUENCIAS 100 Hz., MODULADO EM 50%, 20% E 10% 48Hz., ... 
ITENS INCLUSOS:
01 TRANSDUTOR 5CM² MULTIFREQUÊNCIA DE 1 E 3MHZ 
01 BISNAGA DE GEL 250ML (REF. 7000/250)
01 CABO DE FORÇA
01 MANUAL DE REFERÊNCIA RÁPIDO
01 CD COM MANUAIS DO USUÁRIO
01 SUPORTE PARA TRANSDUTOR
01 FITA ADESIVA
	Cod.1
UNID
	01

	3
	330954
	APARELHO INFRAVERMELHO, AÇO INOXIDÁVEL C/ PEDESTAL

APARELHO INFRAVERMELHO
• COM DIMER PARA REGULAGEM DE INTENSIDADE LUMINOSA
• REGULÁVEL EM ALTURA
• MONTADO SOBRE BASE DE POLIETILENO INJETADO DE ALTO IMPACTO, DOTADO DE 4 PÉS DESMONTÁVEIS E COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS
• HASTE FLEXÍVEL, PARA MELHOR DIRECIONAMENTO DO FOCO DE LUZ
• REFLETOR DE ALUMÍNIO ANODIZADO
• DISPONÍVEL EM 110 E 220V
• ACOMPANHA LÂMPADA DE 150W (110 OU 220V)
	UNID
COD.1
	02

	4
	238626-7
	APARELHO DE LASER, PARA TERAPIA LASER INFRAVERMELHO (INVISIVEL).
TIPO DO LASER: INFRAVERMELHO
• MODO DE OPERAÇÃO: PULSADO OU CONTÍNUO
• IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DA CANETA LASER
• 17 PROTOCOLOS FIXOS E GRAVAÇÃO PARA ATÉ 15 PROTOCOLOS PELO USUÁRIO
• TERAPIA (ENERGIA/NOGIER/LIVRE)
• TOPOSCÓPIO (PARA LOCALIZAÇÃO DE PONTOS DE ACUPUNTURA OU TRIGGER POINTS)
• TEMPO DE DOSIMETRIAS AUTOMÁTICO
• FREQUÊNCIA DE MODULAÇÃO: 16 HZ, 48 HZ E NOGIER (+- 10%)
• ALIMENTAÇÃO: 100-230 V~AUTOMÁTICO (+- 10%) – 50/60 HZ
• CONSUMO MÁXIMO: 30 VA
• DIMENSÕES: 37X30X12CM (CXLXA)
ITENS INCLUSOS:
• 01 CABO PARA CANETA LASER 
• 01 CABO DE FORÇA TRIPOLAR 
• 01 CANETA TOPOSCÓPIA 
• MANUAL DO USUÁRIO 
             • 1 CHAVE

	 UND
COD.1
	01

	05
	370058-5
	DISCO - CONFECCIONADO EM VINIL, ATOXICO INFLAVEL, PARA PROPRIOCEPCAO, TRANSFERENCIA DE PESO E EQUILIBRIO, COM DIAMETRO DE 40 CM.
	UND
COD.1
	02

	06
	384473
	PRANCHA EQUILIBRIO, MADEIRA REVESTIDA COM ANTIDERRAPANTE, RETANGULAR, MEDIDAS EM TORNO DE 60 CM X 40 CM
	UNID
COD.1
	01

	07
	363442
	PRANCHA EQUILIBRIO, MADEIRA REVESTIDA COM ANTIDERRAPANTE, COM FORMATO REDONDO, MEDIDAS APROXIMADAS 40 CM DE DIAMETRO.  

	UNID
COD 01
	01

	08
	369991-9
	CAMA ELASTICA - COM 95 CM DE DIAMETRO, PARA USO EM FISIOTERAPIA, EM ACO CARBONO COM PINTURA EPOXI, SUPORTANDO ATE 135,00 KG, DENTRO DOS PRINCIPIOS DE ERGONOMIA E TESTADA RIGOROSAMENTE, PES COM PONTEIRAS ANTIDERRAPANTE.
	UNID.
COD1
	01

	09
	338826
	TENS PORTATIL, APARELHO FISIOTERAPIA E ELETROTERAPIA, CONTROLE DIGITAL POR MICRO CONTROLADOR QUE OFERECE SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIO. COM DOIS CANAIS, POSSUI CONTROLE DIGITAL, ACOMPANHA BATERIA, SENDO RECARREGAVEL.
	UNID
COD.1
	01

	10
	00068529
	APARELHO DE RAIOS INFRAVERMELHO P/ FISIOTERAPIA - INFRAVERMELHO DE MESA, CARACTERISTICAS: MONTADO EM BASE DE CHAPA DE ACO, HASTE DE SUSTENTACAO FLEXIVEL, REFLETOR DE ALUMINIO ANODIZADO, PARA DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE FORMA HOMOGENEA, INTERRUPTOR INCORPORADO AO CONE DE ALUMINIO, DISPONIVEL EM 110 E 220V,ITENS INCLUSOS: LAMPADA DE 150W (110 OU 220V), MANUAL DO USUARIO, DIMENSOES: 30 X 20 X 30CM (CXLXA), PESO: 2 KG (APROXIMADAMENTE)
	UNID
COD.1
	01

	11
	40214-1

	ESTEIRA FIRNESS 3.0 110 V. CAPACIDADE 130KG/ 16,8 KM/H
	UNID
	01

	12
	178423-4
	BICICLETA ERGOMETRICA - EM ACO, TIPO MAGNETICA, VERTICAL, MONITORANDO TEMPO E VELOCIDADE, BANCO ANATOMICO COM ESPUMA INJETADA
	UNID
	01

	13
	417427-5
	CANETA LASER -830 NM -30 MWATTS
	UNID
	01



4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-lo, nas mesmas condições do item 

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles. 

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português; 

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente processo; 

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

6.3 - Fornecer as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada; 

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos. 

7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
7.1. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho;
7.3. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia contra defeitos de fabricação, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar imperfeição.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	
	Aquisição de Bens Moveis, Utensílios e Equipamentos para o Centro de Reabilitação.

	Ficha 
	827
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente 



9. DO PAGAMENTO:
9.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;
9.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).
9.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

[bookmark: _GoBack]
10. PENALIDADES:
10.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na entrega do material, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 14.133/21.


Santo Antônio do Leste, MT – 06 de fevereiro de 2023.





____________________________________________
MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Portaria nº. 001/2021 de 01/01/2021
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